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Processo n" 035350/2021

Termo de Colaboração n° 007/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Departamento de Gestão Pedagógica

Seção de Administração das unidades Educação infantil e Creches

3° TERMO DE ADITAMENTO do Termo de Colaboração
celebrado entre o MUNICÍPIO DE FRANCA e, de outro, a
ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL PRESBITERIANA BOM
SAMARITANO, Organização da Sociedade Civil, sem fins

lucrativos, de caráter socioeducatívo, para a manutenção da

CRECHE JESUS MARIA JOSÉ e EXTENSÃO CRECHE JESUS

MARIA JOSÉ UNID. II.

Aos vinte e nove dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e dois, na presença das testemunhas

infra-assinadas, compareceram as partes entre si justas e contratadas a saber, de um lado o

MUNICÍPIO DE FRANCA, com sede à Rua Frederico Moura, n® 1517, Cidade Nova, inscrita no CNPJ
sob n® 47.970.769/0001-04, neste ato, através do Decreto Municipal n° 10.632 de 2017, representado,

pela Sra. Secretária Municipal de Educação, MÃRCIA DE CARVALHO GATTI portadora do RG n®
16.529.082-1 e CPF n° 071.761.878-19, residente e domiciliada em Franca - SP. e de outro,

ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL PRESBITERIANA BOM SAMARITANO, ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL, sem fins lucrativos, de caráter sócio educacional, inscrita no CNPJ sob n®

47.984.828/0007-80, com sede á Rua Raul Montes Torres, 790 e; Rua, Geraldo Machini n® 691,

neste ato representada por seu PRESIDENTE MAURO BALMANT, RG n° 15.140.554-2 SSP/SP e

CPF n® 088.914.188-62 residente e domiciliado em Franca - SP, devidamente identificado, para, em

comum acordo, ADITAR o Termo de Colaboração celebrado para operacionalizaçâo de política

pública de educação infantil em conformidade com a Constituição Federal/1988, Lei n" 8.069/1990 -

Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional n®

9.394/1996, Plano Nacional da Educação - 2014 a 2022, Plano Municipal de Educação - Lei

municipal n® 8.300 de 2015, Parâmetros Nacionais de Qualidade e de Infraestrutura - Básica

MEC/SEB/2006, Lei Federal n° 13.019/2014 e Lei Orgânica Municipal, mediante as cláusulas

seguintes;

CLÃUSULA PRIMEIRA - DA QUANTIDADE DE CRIANÇAS ATENDIDAS E DOS REPASSES

A partir de primeiro de janeiro de 2023 a meta de atendimento será de 166 (cento e sessenta e seis)

crianças de zero a seis anos incompletos, conforme especificado no quadro abaixo e no Plano de

Trabalho apresentado pela Organização da Sociedade Civil (OSC), nos termos da Cláusula Terceira.

Inciso II, do Termo de Colaboração, conforme demanda acordada entre a Secretaria Municipal de

Educação e a OSC.

Faixa etária
Meta de

atendimento
Valor per capita Valor repasse/mês

Valor repasse

Jan a Dez/2023

Berçário 1 15 R$ 830,29 R$ 12.454,35 R$ 149.452,20

Berçário II 39 R$ 713,43 R$ 27.823,77 R$ 333.885,24
Maternal 1 56 R$ 643,33 R$ 36.026,48 R$ 432.317,76

Maternal 11 56 R$ 549,85 R$ 30.791,60 R$ 369.499,20

Fase 1 R$ 534,73 R$ 0,00 R$ 0,00
Fase II R$ 534,73 R$ 0,00 R$ 0,00

SUBTOTAL 166 R$ 107.096,20 R$1.285.154,40
Repasse Específico para Agua e Energia R$ 5.381,00 R$ 64.572,00

Repasse Específico para auxiliar de apoio pedagógico R$ 5.688,14 R$ 68.233,68

TOTAL R$118.163,34 R$ 1.417.960,08
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO
Departamento de Gestão Pedagógica

Seção de Administração das unidades Educação Infantil e Creches

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO ANO 2023

JAN

R$118.163.34

JUL

R$118.163.34

FEV

R$118.163.34

AGO

R$ 118.163.34

MAR

R$118.163.34
SET

R$ 118.163.34

ABR

R$ 118.163.34

CUT

R$ 118.163.34

MAI

R$ 118.163.34

NOV

R$ 118.163.34

JUN

R$ 118.163.34

DEZ

R$118.163.34

Público e f h ° ChamamentoPublico e Termo de Colaboração firmado entre as partes, fica garantida a correção geral de 7 62%

em 202°?" n° ' novembro/2021 a outubro/2022 sobre o valor per capita vigenteem 2022. De forma excepcional, o MUNICiPIO fará a complementação de 3,47% considerando a

toTriL f ̂««"I^^Pi-amento da função de "auxiliar de educação Infantil" para a funçio de "educador"totalizando o percentual de 11.09% v u uc cuucduor .

CLÁUSULA SEGUNDA
VIGÊNCIA

^  vigência do Termo de Colaboração fica prorrogado por mais 12 (doze)
^ns^Ld d® 2023. nos termos da Cláusula Quinta do referido 4rmoconsiderando solicitação da Secretaria Municipal de Educação e aceite da instituição.

CLÁUSULA TERCEIRA
RATIFICAÇÃO

rni.hnr - expressamente ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Termo deColaboração ora aditado, ao qual se integra o presente Termo.

dP innai tpnr ^ ® firmam O presente termo, em 03 (três)vias
con mtnn. . h testemunhas, que vão assinadas pelas partescontratantes, bem como pelas testemunhas ao final consignadas.

MUNIÒÍPIOÍÍÍ^^NCA
Márcia de Carvalho Gattl
RG n° 16.529.082-1 SSP/SP
CPF n° 071.761.878-19

Secretária Municipal de Educação

Organização da Socied
ASSOCIAÇÃO ASSITENCIAL

BOM SAMARITANO

MAURO BALMANT

RG n° 15.140.554-2

CPF n® 088.914.188-62

Presidente

«ivil

IBITERIANA

Testemunhas:

Deise Chíarelí

RG n°15.358.703

CPF n°131.203.068-27

INI GARCIA
RG n° 8.267.179-5

CPF n® 833.740.198-20

rpIífrÍTR ̂ ^^4 ""rançai - Franca/SP - Cep: 14403-125Telefone. 16. 3711-9223 | E-mail: creche@franca.sp,gov.br | Site: wviw.franca.sp.gov.br
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^  , Departamento de Gestào PedagógicaSeção de Administração das unidades Educação Infantil e Creches

ANEXO RP - 09 - repasses AO TERCEIRO SETOR - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO -
TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO

ÔScA™' ""N»'»'- ■>= franca - 8ECRET.R» „„N,C,R.L
TERMO DE COLABORAÇÃO/ FOMENTO N°* 007/2022

repassado d): R$ 1.417.960,08
EXERCÍCIO (1): 2023
ADVOGADO(S)/ N° OAB / E-MAIL (2):

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados;

1.Estamos CIENTES de que:

pelo sistema eletrônico- ^ tramite processual ocorrerá

sr=-s~~H=~~c) Alem de disponíveis no processo eletrônico, todos os Desoachos e

r~?—
dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil- ^ "" ®

no Artgo 2- das instruções n»01/2020, conforme "Declaraçâo(ões) de Atualização Cadas"a7aneL"Sr
2.Damo-nos por NOTIFICADOS para:

bl SeTr o julgamento finai e conseqüente publicação-defesa, int^::: recurs^Talsrubr ' ^ — ̂l-l'° de

Franca, 29 de dezembro de 2022

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO PflRt trn PARCEIRtNome: Mareia de Carvalho Gatti, Cargo: Secretária de Educaçã^^^^i .761.878-19

AUTORIDADE MÁXIMA DA ENTIDADE RENEFtCIÃRlA-
PRESIDENTE MAURO BALMANT. Cargo: PRESIDENTE, CPF n« 088.914.188-62
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

^  ̂ Departamento de Gestão PedagógicaSeção de Administração das unidades Educação Infantil e Creches

Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou Parecer Conclusivo:

PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO:
Nome: Mareia de Carvalho Gatti, Cargo; Secretária de Educação, CPF: 071.761.878-19

Assinatura:

Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou prestação de contas-
PELA ENTIDADE PARCEIRA:
PRESIDENTE MAURO BALM^T^argo: PRESIDENTE. CPF n° 088.914.188-62

Assinatura:

(V Valor repassado e exercício, quando se tratar de processo de prestação de contas
(2). Facultativo. Indicar quando Já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico

■ Franca/SP - Cep: 14403-125elefone. 16. 3711-9223 | E-ma.l: creche@franca.sp.gov.br | Site; www.franca.sp.gov.br
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TERMO DE CIÊNCIA

Eu, MAURO BALMANT, portador do CPF n° 088.914.188-62, cargo: PRESIDENTE,

representante legal da ASSOCIAÇÃO ASSITENCIAL PRESBITERIANA BOM SAMARITANO, declaro

ter tomado conhecimento de que o Plano de Trabalho apresentado pela Organização da Sociedade

Civil, referente a prorrogação/aditamento do termo de colaboração n" 007/22, para a manutenção da

creche para o ano letivo 2023, será avaliado pela equipe de monitoramento e avaliação até o finai do

mês de janeiro de 2023, podendo ocorrer o pedido de ajustes e revisões das despesas para aprovação
definitiva do plano de trabalho.

Franca, 29 de dezembro de 2022.

ff
MAURO BALMANT

RG n° 15two.554-2
CPF n" 088.914.188-62

Presidente
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